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PORTARIA N.° 314/DG, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
RORAI A - IFRR, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria 
n.° 131 de 1° de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 7 de novembro 
de 2012 Seção 2, 

RESOLVE: 

Conclu 
Henriq 
Curso 
Oeste, 
por i 
prime 

Art. I.° Constituir Comissão Responsável pela Avaliação de Relatório de 
de Estágio Obrigatório dos discentes: Cristiane da Silva Gomes, Carlos 

Soares Silva, Graciane Barroso Barbosa e Thaynara dos Santos Sales do 
nico em Serviços Públicos Integrado ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona 

m prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado 
período, a ser composta pelos servidores relacionados abaixo, sob a presidência do 

WILSON ALVES DA SILVA FILHO 
ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFÁCIO 
MARIANA DA SILVA SOUZA 

Art. 2.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

.40),Ime 
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